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Pinazepam — 7 -cloro -1,3 -di -hidro -5 -fenil -1 -(2 -propinil)-
-2H -1,4 -benzodiazepina -2 -ona.

Pipradol — 1,1 -difenil -2 -piperidinometanol.
Pirovalerona — (mais ou menos) -1 -(4 -metilfenil) -2 

(1 -pirrolidinil) 1 -pentanona.
Prazepam — 7 -cloro -1 -(ciclopropilmetil) -1,3 -di -hidro-

-5 -fenil -2H -1,4 -benzodiazepina -2 -ona.
Propil -hexedrina — (mais ou menos) -1 -ciclo -hexil -2-

-metil -aminopropano.
Quazepan — 7 -cloro -5 -(2 -fluorofenil) -1,3 -di -hidro -1-

-(2,2,2 -trifluoroetil) -2H -1,4 -benzodia zepina -2 -tiona.
Secbutabarbital — ácido secbutil -5 -etilbarbitúrico.
SPA, Lefetamina — ( -) -1 -dimetilamino -1,2-

-difeniletano.
Temazepam — 7 -cloro -1,3 -di -hidro -3 -hidroxi -1 -metil-

-5 -fenil -2H -1,4 -benzodiazepina -2 -ona.
Tetrazepam — 7 -cloro -5 -(1 -ciclo -hexano -1 -il) -1,3 -di-

-hidro -1 -metil -2H -1,4 -benzodiazepina -2 -ona.
Triazolam — 8 -cloro -6 -(2 -clorofenil) -1 -metil -4H -[1,2,4] 

triazol [4,3 -(alfa)] [1,4] benzodiazepina.
Vinilbital — ácido 5 -(1 -metilbutil) -5 vinilbarbitúrico.
Zolpidem {N, N, 6 -trimetil -2 -(ró) -tolilimidazol 

[1,2 -(alfa)] piridina -3 -acetamida}

Os sais das substâncias indicadas nesta tabela sempre 
que a existência de tais sais seja possível.

TABELA V

Ácido lisérgico.
Efedrina.
Ergometrina.
Ergotamina.
Fenil -1 propanona -2.
Isosafrole.
3,4 -Metilenodioxifenil -2 -propanona.
N -ácido acetilantranílico.
Norefedrina.
Piperonal.
Pseudo -efedrina.
Safrole.

Os sais das substâncias inscritas na presente tabela em 
todos os casos em que a existência desses sais seja pos-
sível.

TABELA VI

Acetona.
Ácido antranílico.
Ácido clorídrico.
Ácido fenilacético.
Ácido sulfúrico.
Anidrido acético.
Éter etílico.
Metiletilcetona.
Permanganato de potássio.
Piperidina.
Tolueno.

Os sais das substâncias inscritas na presente tabela em 
todos os casos em que a existência desses sais seja pos-
sível. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 35/2009
A Estratégia de Lisboa, o Programa do XVII Governo 

Constitucional, o Programa Educação e Formação 2010 
e o Plano Tecnológico definem a modernização tecnoló-
gica da educação como uma prioridade estratégica para 
a preparação das novas gerações para a sociedade do co-
nhecimento.

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 137/2007, 
de 18 de Setembro, foi aprovado o Plano Tecnológico da 
Educação, através do qual o Governo se propõe contribuir 
decisivamente para a construção da escola do futuro, para 
a melhoria das condições de ensino e de aprendizagem e 
para o sucesso escolar das novas gerações de portugueses, 
com uma aposta clara na integração das tecnologias de 
informação e comunicação (TIC) nos processos de en-
sino e de aprendizagem, de gestão e segurança escolares.

No âmbito do referido Plano, foram definidas as bases 
tendentes ao reforço das infra -estruturas de TIC nas esco-
las, procurando, assim, corrigir as carências detectadas a 
esse nível, desenvolver as competências tecnológicas de 
discentes, docentes e pessoal não docente e, bem assim, 
implementar uma estratégia que pretende impulsionar os 
sistemas de informação da educação em Portugal.

A estratégia em causa assenta na implementação de dois 
interfaces web, mais concretamente o portal da escola, 
ponto de encontro das comunidades educativas, com ferra-
mentas de disponibilização e partilha de conteúdos educati-
vos, de comunicação, aprendizagem e avaliação à distância, 
e o portal institucional do Ministério da Educação, espaço 
de comunicação do Ministério da Educação que condensa 
a informação hoje dispersa pelos diversos sítios institucio-
nais dos organismos do referido Ministério.

Ambos os portais funcionam ainda como pontos de 
acesso a um sistema integrado de gestão para as escolas 
e para os diversos organismos que integram o Ministério 
da Educação.

A plataforma tecnológica de suporte ao Sistema de In-
formação do Ministério da Educação é escalável, respeita 
as normas de acessibilidade e usabilidade em vigor e baseia-
-se em standards, seguindo as recomendações internacio-
nais e as directrizes nacionais nesta matéria.

Deste modo, é possível integrar sistemas já existentes no 
universo da educação, assim como comunicar facilmente 
com realidades externas mas cruciais para esta área, de 
que se reveste de particular importância a framework de 
serviços comuns e o cartão de cidadão.

A dimensão e relevância da construção do Sistema de 
Informação da Educação, de carácter agregado mas de 
funcionamento integrado, constitui um enorme desafio, 
exigindo do Estado e, mais concretamente, do Ministério da 
Educação, um reforço da capacidade de gestão da execução 
dos contratos e de controlo dos níveis de serviços prestados 
pelos fornecedores da área de sistemas de informação.

Como de resto, também, o recurso a procedimentos de 
aquisição de serviços concorrenciais, que garantam, na 
mesma proporção, celeridade e qualidade.

Assim, o Ministério da Educação pretende promover um 
procedimento para a formação de três acordos quadro com 
vista à aquisição de serviços de consultoria de tecnologias 
de informação para o Sistema de Informação da Educação, 
de serviços de desenvolvimento de sistemas de informação 
e de serviços de suporte técnico e gestão operacional, de 
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forma a disciplinar relações contratuais a estabelecer ao 
longo de um período de quatro anos, mediante a fixação 
antecipada dos respectivos termos, garantindo desta forma 
uma concorrência efectiva entre os prestadores dos serviços 
e, consequentemente, maior eficácia no processo aquisitivo.

Neste sentido, foi já publicada a Portaria n.º 287/2009, de 20 
de Março, que integra os serviços associados à construção do 
Sistema de Informação da Educação nas categorias de bens e 
serviços cujos acordos quadro são celebrados e conduzidos pela 
Unidade Ministerial de Compras do Ministério da Educação.

O valor acumulado dos contratos a celebrar ao abrigo 
dos acordos quadro é de € 30 000 000, ultrapassando, as-
sim, os limiares da competência do membro do Governo 
responsável pela área da educação para autorização de 
despesas com aquisição de bens e serviços em função do 
valor global estimado do fornecimento ou da aquisição.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e da alínea g) do artigo 200.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa inerente à celebra-
ção de três acordos quadro com vista à aquisição, no âmbito 
da construção do Sistema de Informação da Educação, 
de serviços de consultoria de tecnologias de informação 
para o Sistema de Informação da Educação, de serviços de 
desenvolvimento de sistemas de informação e de serviços 
de suporte técnico e gestão operacional, pelo período de 
quatro anos, até ao valor máximo global de € 30 000 000, 
correspondente a valores parcelares por acordo quadro de, 
respectivamente, € 4 000 000, € 11 000 000 e € 15 000 000, 
valores aos quais acresce o IVA à taxa legal em vigor.

2 — Determinar, ao abrigo do disposto no artigo 253.º 
e nos artigos 162.º e seguintes do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
Janeiro, o recurso ao procedimento pré -contratual de con-
curso limitado por prévia qualificação com publicação de 
anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, com vista 
à celebração de três acordos quadro com várias entidades, 
nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 252.º, 
para aquisição dos serviços referidos no número anterior.

3 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, ao 
abrigo do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, na Ministra da Educação a competência para 
a prática de todos os actos no âmbito do procedimento 
previsto no número anterior, designadamente a competên-
cia para aprovar as peças do concurso, designar o júri do 
concurso, proferir o correspondente acto de adjudicação, 
aprovar a minuta de contrato a celebrar e representar a 
entidade adjudicante na respectiva assinatura.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Abril de 
2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2009
A Barragem do Roxo foi construída entre 1963 e 1968, 

tendo como objectivo suprir as necessidades hídricas exis-
tentes na Região, inicialmente para o apoio à actividade 
agrícola e a partir de 1985 para o abastecimento das po-
pulações dos municípios de Beja e Aljustrel, o que levou 
a que fosse classificada como albufeira protegida pelo 
Decreto Regulamentar n.º 2/88, de 20 de Janeiro.

Implantada na ribeira do Roxo, a Barragem do Roxo 
localiza -se no Baixo Alentejo, na bacia do Sado, no conce-
lho de Aljustrel, tendo uma superfície inundável, ao nível do 
pleno armazenamento (NPA — 136 m), de cerca de 1378 ha 
e uma capacidade total de cerca de 96,300 hm3 de água.

O Plano de Ordenamento da Albufeira do Roxo (POAR) 
incide sobre o plano de água e respectiva zona de protec-
ção, a qual tem uma largura de 500 m contados a partir da 
linha do nível de pleno armazenamento, encontrando -se a 
totalidade da área de intervenção do POAR integrada nos 
municípios de Beja e Aljustrel.

O ordenamento do plano de água e zona envolvente 
concilia a procura desta área com a preservação da qua-
lidade da água e a conservação dos valores ambientais e 
ecológicos e, ainda, com o aproveitamento dos recursos 
através de uma abordagem integrada das potencialidades 
e das limitações do meio, com vista à definição de um 
modelo de desenvolvimento sustentável para o território.

A elaboração do POAR vem ao encontro do definido 
no Plano de Bacia Hidrográfica do Sado, aprovado pelo 
Decreto Regulamentar n.º 6/2002, de 12 de Fevereiro, o 
qual define, entre outros objectivos, a programação do 
ordenamento do território e do domínio hídrico, concre-
tizados através dos planos de ordenamento de albufeiras 
de águas públicas.

O POAR foi elaborado de acordo com os princípios 
definidos no Decreto -Lei n.º 502/71, de 18 de Novembro, 
e do disposto no Decreto Regulamentar n.º 2/88, de 20 
de Janeiro, alterado pelos Decretos Regulamentares n.º s 

37/91, de 23 de Julho, e 33/92, de 2 de Dezembro.
Atento o parecer final da comissão técnica de acompa-

nhamento, ponderados os resultados da discussão pública, 
que decorreu entre 23 de Maio e 24 de Julho de 2007, e 
concluída a versão final do POAR, encontram -se reunidas 
as condições para a sua aprovação.

O procedimento de elaboração do POAR foi desen-
volvido tendo em conta os princípios estabelecidos no 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 53/2000, de 7 de Abril, e 
310/2003, de 10 de Dezembro, pelo artigo 98.º, n.º 3, da 
Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, pela Lei n.º 56/2007, 
de 31 de Agosto, pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de 
Setembro, e ainda pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de 
Fevereiro, diploma legal ao abrigo do qual é aprovado.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 49.º do Decreto -Lei 

n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, e nos termos da alínea g) do 
artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Aprovar o Plano de Ordenamento da Albufeira do 
Roxo (POAR), cujo Regulamento e respectivas plantas 
de síntese e de condicionantes são publicados em anexo à 
presente resolução, dela fazendo parte integrante.

2 — Determinar que nas situações em que os planos 
municipais de ordenamento do território abrangidos não 
se conformem com as disposições do POAR devem os 
mesmos ser objecto de alteração por adaptação, nos ter-
mos da alínea a) do n.º 1 do artigo 97.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, no prazo constante no 
n.º 2 do mesmo artigo.

3 — Estabelecer que os originais das plantas referidas no 
n.º 1 da presente resolução, bem como os demais elementos 
fundamentais que constituem o POAR, ficam disponíveis 
para consulta na Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Alentejo, na Administração da Região 




